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MENSAGEM N.º bl /2021, DE 11 DE JUNHODE2021.

Senhor Presidente,

Exmo.Sr.
JOSÉ CLAUDOHELDER CARDOSO VASCONCELOS
DD.: Presidente da Câmara Municipal de Tianguá
Nesta

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Temosa honra de encaminhara esta colenda-Câmara,o presente projeto de
Lei EM REGIME DE URGÊNCIA que "INSTITUI NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, O
INCENTIVO VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE METAS DO COMPONENTE -
PAGAMENTO POR DESEMPENHONO "PROGRAMA PREVINE BRASIL”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Diante o exposto, e'a importância deste projeto, solicitamos que a matéria
seja apreciada e posteriormente aprovada.

Na certeza”de queesse Legislativo compreenderá é apoiará o esforço deste
Executivo, e certos de vossa compreensão, aproveitamosa oportunidade renovarmos àsVossas Excelências nossos protestos de elevada estima e consideração.

Paçoda Prefeitura Municipal de Tianguá/Ceará, 11 de Junho de 2021.
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PROJETO DE LEINº Vo /2021, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

“INSTITUI NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, O INCENTIVO
Dara lV 1g6120a% VARIÁVEL POR DESEMPENHO DE METAS DO
H ltioo =| COMPONENTE- PAGAMENTO POR DESEMPENHO NO<P "PROGRAMA PREVINE BRASIL”, E DÁ OUTRASE —

PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, Luiz Menezes de Lima, Faço saber que a
Câmara Municipal de Tianguá-CE aprovou e cu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Art, 1º, Fica instituído o Incentivo Variável por Desempenho do Programa Previne
Brasil, com base na Portaria nº. 2.979, de 12 de novembro de 2019,do Ministério da
Saúdee suas alteraçõesposteriores, que estabelece o novo modelode financiamento de
custeio da Atenção Primária à Saúde no âmbito doSistema Único de Saúde — SUS.

Art. 2º. O Incentivo Variável por Desempenhoe Qualidade dos Serviços de Saúde possui
os seguintes objetivos:

I- Estimular a participação dos profissionais da Secretaria de Saúde no processo
contínuo e progressivo de melhoramento dos padrões e indicadores de acesso e de
qualidade que envolva a gestão, o processo de trabalho e os resultados alcançados pelos
servidores;

II- Institucionalizar a avaliação e o monitoramento de indicadores nos serviços para
subsidiar a definição de prioridades e programação de ações para melhoria da
qualidade dos serviços de saúde;

HI- Incentivar financeiramente o bom desempenho «de profissionais e equipes
estimulando-osna busca de melhores resultados para a qualidade de vida da população;

IV - Garantir transparência e efetividade das ações governamentais direcionadas a
atençãoà saúde, permitindo-se o contínuo acompanhamento desuasaçõese resultados
pela sociedade.

Art, 3º. Ficam sujeitos a recebimento do rateio do incentivo variável por desempenho
de metas do componente;

I-Médicos que não recebam bolsas do MS através de programasde previsão de vagas
oferecidosporeste ente.
Il-Enfermeiros que atuamnaEstratégia de Saúde da Família
II-Enfermeiros gerentes que atuam naEstratégia de Saúde da Família
IV-Equipe Multiprofissional de apoio à Saúde da Família

écnicos ou Auxiliares em Enfermagem que atuam na Estratégia de Saúde da Família;
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VI-Cirurgiões dentistas que atuam nas ESF/SB
Vil-Auxiliares de Saúde Bucal e/ou Técnico de Saúde Bucal que atuam na ESF/SB;
VIII- Técnicos da Secretaria de Saúde de Nível Médioe Nível Superior que subsidiam na
melhoria dos indicadores emSaúde da Família.
IX- Coordenadoresdas Estratégias de Saúde da Família e Saúde Bucal.

Parágrafo Único:A escolha dos Técnicos da Secretaria de Saúde de Nível Médio e Nível
Superior que subsidiam na melhoria dos indicadores em Saúde da Família fica a critério
do Secretário Municipal de Saúde, nomeados através de Portaria.

Art. 4º Fica autorizado o chefe do poder executivo, através da Secretaria de Saúde do
município, o repasse de 100% (cem por cento) dos recursos do Programa Previne
Brasil, conforme valor repassado pelo Ministério da Saúde às Equipes de Saúde da
Família(Médicos não bolsistas,.Enfermeiros, Técnicos em Enfermagem) Equipe
Multiprofissional de Apoio à Saúde da família, Gerentes da ESF,Cirurgiões Dentistas,
ASB/TSB, Técnicos da-Secretaria de Saúde de Nível Médio'e Nível Superior quesubsidiam na melhoria dos indicadores em Saúde da Família é:Coordenadores das
Estratégias de Saúdé dá Família e Saúde Bucal é gestão de insumose procedimentos na
ESF conforme critérios abaixo:

82 % para os profissionais que atuam diretamente na ESF, incluindo os
médicos não bolsistas, enfermeiros, técnicos em enfermagem, gerentes,
cirurgiões dentistas, auxiliares: de saúde bucal e técnicos em saúde bucal,
equipes multiprofissionais em saúde da família especificados no AnexoI desta
lei

a) Dos 82 % fixados para os profissionais qué atuam diretamente na ESF serão
distribuídos da seguinte forma: 60 % para profissiónais de nível superior, 30 %
paraprofissionais de nível médio, 5% pará profissionais de apoio à ESF, e 5%
paragerentesda ESF

H- 12% para coordenadoresc técnicosde nível médio e superior da secretaria de
saúde especificados no AnexoII desta lei.

b) Dos 12 % fixadospara Técnicos da Secretaria de Saúde de Nível Médio e Nível
Superior que subsidiam na melhoria dos indicadores em Saúde da Família e
Coordenadores das Estratégias de Saúde da Família e Saúde Bucal serão
distribuídos da seguinte forma: 40% para coordenadoresda atenção básica, 42%
para outras coordenaçõesetécnicos de nível superior da secretaria de saúde,
18% para técnicos de nível médio da secretaria de saúde.

HI- 6% paraa secretaria de saúde a serem investidos em ações e serviços que
qualificamaatençãobásica para melhoria dos indicadores.

Art, 5º. À Secretaria Municipal de Saúde de Tianguá-CE, instituirá através de Portaria a
“Comissão de Avaliação de Indicadores", para acompanhar os indicadores a serem
atingidospelos profissionais participantes do programa, sendo que

es
mesdeverão
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ser avaliadas trimestralmente pela comissão, bem como emitir relatório paraapresentação.

Art. 6º. Caso o repasse desses recursos seja interrompido pelo Ministério da Saúde /FundoNacional de Saúde, automaticamente, a Secretaria Municipal de Saúde deixará dedar continuidade ao pagamentodo incentivo.

Art. 7º. Os indicadores para pagamento do Incentivo Variável por Desempenho deMetas do Componente - Pagamento por Desempenhodo Programa Previne Brasil, para

Art. 8º. O incentivo de que trata esta lei strá pago pelo efetivo desempenho dasatribuições dos profissionais no períodode avaliação, perdendo esse direito nos casosde afastamentos decorrentes de;
+Licenças com períodos superiores à 15 (quinze) dias:
*Qualquer tipo de suspensão ou processo Administrativo (PAD).

Art 9º, Os profissionais integrantes de equipes quê não se enquadrar 4s exigências doPrograma, contribuindo para redução de indicadores, terá uma redução de 5% do seuincentivo. individual, cabendo a gerência e/ou coordenação da atenção básica aavaliação através de relatório quadtimestral, acumulável durante os quadrimestres,
e eficácia do servidor público /empregadopúblico.
Art 108. O Incentivo Variável por Desempenhode Metas'do Componente - PagamentoPor Desempenhodo Programa Previne Brasil, será concebida em pecúnia, diretamenteao servidor, e não será:
1-Caracterizado como salário;
2-Incorporado aosvencimentos, remuneração ou proventos;
Art. 118. Os recursos orçamentários necessários ao custeio das despesas, correrão porgonta de repasses a serem feitos pelo Ministério da Saúde, e será classificado na dotaçãoorçamentária abaixo especificada:

ENQUADRAMENTO ORÇAMENTÁRIO
ÓRGÃO:06
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02
FUNÇÃO: 10
SUB-FUNÇÃO:301
PROGRAMA:0181
PROJETO/ATIVIDADE: 2047
ELEMENTODE GASTO: 3.1.90.11.00 ZE
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Art. 12º, Ficam revogadasa Lei nº, 758/2013, de 25 de junhode 2013, que trata PMAQ-Arograma Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica, a Lei nº.860/2015, de 26 de fevereiro de 2015, a Lei nº. 305/2002 e a Lei nº 1328/2021, de 12de março de 2021, que institui o Incentivo variável por desempenho de metas doSomponente-pagamento por desempenho no “programa previne brasil”.
Art. 13º, À Secretaria Municipal de Saúde aguardará o Ministério da Saúde publicarnovos indicadores para proceder novos cálculos de repasse para as equipes.
Art. 14º. As equipesque tinham direitoa receber o incentivo financeiro, desde que oProgramafoi implantado, mas que, porventura, estavam inseridas ou não no PMAQ-ABaté esta lei, receberão valores retroativos, desde à implantação do programa.
Art. 15º, Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação; revogadasas disposiçõesem contrário e será regulamentada sua aplicação por decreto do poder executivo,
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, Estado do Ceará, 11 de junhode 2021.

2ao)LIZMENEZES DELIAPREFEITO MUNICIPAL
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AI XOI

Quadro das equipes que atuam diretamente na ESF/ESB, Gerencia e equipemultiprofissionaldeapoio[

GRUPO PORCENTAGEM ]Profissionais fi
ic

60%

bolsistas,equipe
multiprofissional

gerentes
porcentagem
Individual *

Qtd de profissionais
de nível superior[Profissionais d o

exceto 30%secretáriadesaúdeEs porcentagem”
Individual

Qi dê profissionaisE. de nível médio.
ipe Multipr apoio said 5%ns porcentagem

Individual
Qtd de profissionais|

da equipe de apoio[E ad i sã

* A porcentagem descrita acima É fixa é
aos profissionais,
quantitativo profissional, portanto, havé
profissionais tanto de nível médi
aumentar ou diminuir o repasse para os

e os valores repassados estão

, SU)

porcentágem*
Individual

Qtd de profissionais
gerentes

|
|

4
|

|

|

|

|

|

está relacionada aos 82% do recurso destinado
diretamente relacionados aoendo aumento ou diminuição da quantidade de

mesmos.
perior, equipe de apoio e gerencia poderá
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ANEXOII
Quadro das equipes que atuam em coordenações e técnicos da secretaria de nível médio

uperio!

r GRUPO PORCENTAGEM ]rd: ão
At es a

40%
porcentagem
Individual *

Qtd de profissionaisL de nível superior
js

f
d F

42%, |

aa porcentagem *

Individual
Quade profissionats |

de nível médio
isdeNível Médio

da
7

18%, 4
E porcentagem”a us |

Qtd de profissionais
da equipe deápoio |

as”A porcentagem descrita acimaé fixa e está relacionada os 12% do recurso destinadoaos profissionais, e os valores repassados estão diretamente relacionados aoquantitativo profissional, portanto, havendo aumento ou diminuição da quantidade deProfissionais tanto de nível médio, superior, equipe-de apoio e gerência poderáaumentar ou diminuir o repasse para os mesmos.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O

PROJETO DELEI Nº 66/2021, DE 11 DE JUNHO DE 2021.

EMENTA: “INSTITUI NO MUNICIPIO DE TIANGUÁ, O INCENTIVO VARIÁVEL
POR DESEMPENHO DE METAS DO COMPONENTE — PAGAMENTO POR
DESEMPENHO NO “PROGRAMA PREVINE BRASIL”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto está DE ACORDO com aConstituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município,obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas, e que sua aplicação é
detotal relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃOvota com oParecerdo Relator.

É o nosso Parecer.

Sala dasCi lissões, em 16 de Junho de 2021.

lá

Portela AragãoFreire
Presidente

Tubeielly Carvalho de Lima

]
Jocélio Luiz da Sao )

Membro



CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
PARECERDA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O

PROJETO DELEI Nº Nº 66/2021, DE 11 DE JUNHO DE2021.

EMENTA: “INSTITUI NO MUNICIPIO DE TIANGUÁ,O INCENTIVO VARIÁVEL

POR DESEMPENHO DE METAS DO COMPONENTE — PAGAMENTO POR

DESEMPENHO NO “PROGRAMA PREVINE BRASIL”, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido Projeto está DE ACORDO com a
Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica do Municipio,
obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas, e que sua aplicação é
detotal relevância para o município, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO vota com o Parecer do
Relator.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em 16 de Junhode 2021.

Jbsé Maria Nunes
Presidente

a Jocélio Luis da sm
Relator




